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PARECER Nº  , DE 2018 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 

E CIDADANIA, sobre o Projeto de Lei da Câmara 

nº 8, de 2018 (nº 1.530/2015, na Casa de origem), 

do Deputado Efraim Filho, que dispõe sobre 

medidas de prevenção e repressão ao 

contrabando, ao descaminho, ao furto, ao roubo e 

à receptação; altera as Leis nºs 9.503, de 23 de 

setembro de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro), 

e 6.437, de 20 de agosto de 1977; e dá outras 

providências. 

Relatora: Senadora ANA AMÉLIA 

I – RELATÓRIO 

O Projeto de Lei da Câmara (PLC) nº 8, de 2018, dispõe, de 

acordo com seu art. 1º, sobre medidas de prevenção e repressão ao 

contrabando, ao descaminho, ao furto, ao roubo e à receptação. 

O art. 2º da proposição acrescenta artigo no Código de Trânsito 

Brasileiro (CTB), prevendo a cassação do documento de habilitação bem 

como a proibição de obtê-lo, pelo prazo de cinco anos, no caso de condutor 

que se utilize de veículo automotor para a prática de receptação, descaminho 

ou contrabando, admitindo-se, no caso de flagrante, decisão judicial liminar 

para a suspensão da permissão ou da habilitação para dirigir veículo 

automotor, ou a proibição de sua obtenção. O novo artigo ainda prevê a 

possibilidade de o condutor condenado requerer a sua reabilitação.  
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O art. 3º determina que os estabelecimentos que vendem 

cigarros e bebidas alcoólicas deverão fixar ostensivamente advertência com 

os seguintes dizeres: “É crime vender cigarros e bebidas de origem ilícita. 

Denuncie!”. O descumprimento dessa obrigação passa a caracterizar 

infração sanitária, com pena de advertência, interdição, cancelamento da 

autorização de funcionamento e/ou multa, estabelecida no art. 10 da Lei nº 

6.437, de 20 de agosto de 1977, na forma proposta pelo art. 4º do PLC. 

O art. 5º estabelece a possibilidade, em sede de processo 

administrativo, da extinção da pessoa jurídica que transportar, distribuir, 

armazenar ou comercializar produtos fruto de contrabando, descaminho, ou 

falsificados e veda a concessão de novo CNPJ à pessoa jurídica que tenha 

sócios ou administradores em comum com a que tenha sido extinta.  

O art. 6º prescreve que, “no caso de produtos decorrentes de 

roubo ou furto apreendidos cuja propriedade não puder ser determinada ou 

não for reclamada no prazo de até um ano, será aplicada a pena de 

perdimento de bens, devendo ser incorporados ao patrimônio público, em 

conformidade com a legislação em vigor”. 

Finalmente, o art. 7º estabelece cláusula de vigência, que 

ocorrerá com a publicação da lei, exceto quanto aos arts. 3º e 4º, que entram 

em vigor 120 dias após. 

Não foram apresentadas emendas. 

II – ANÁLISE 

O PLC versa sobre direito penal e trânsito e transportes, 

matérias que se inserem no campo da competência legislativa da União, 

consoante disposição do art. 22, inc. I e XI, não havendo, no caso, reserva de 

iniciativa do Presidente da República, nos termos do art. 61, ambos da 

Constituição Federal. 

Não vislumbramos vícios relativos à constitucionalidade e à 

juridicidade ou relacionado com aspectos regimentais. 
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No mérito, o projeto estabelece normas de caráter 

administrativo que se somam às de natureza penal previstas na legislação, no 

esforço de prevenção dos crimes de contrabando, descaminho e receptação. 

A nosso sentir, todavia, a proposição deve ser emendada para alcançar, 

também, os crimes de roubo e furto, sem os quais não ocorre a posterior 

receptação. 

Outra emenda cabível é a que apresentamos para que a extinção 

da pessoa jurídica que transportar, distribuir, armazenar ou comercializar 

produto de crime seja uma decorrência certa e não mera possibilidade.  

No mais, apenas ressalvamos a disposição do art. 6º do PLC, 

porque a destinação do produto do crime já está suficientemente regulada na 

legislação, ex vi do art. 91, inc. II, “b”, do Código Penal. 

III – VOTO 

Pelo exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei da 

Câmara nº 8, de 2018, com as seguintes emendas: 

EMENDA nº 1 - CCJ

Dê-se ao caput do art. 278-A, acrescentado à Lei nº 9.503, de 

23 de setembro de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro), pelo art. 2º do 

Projeto de Lei da Câmara nº 8, de 2018, a seguinte redação: 

“Art. 278-A. O condutor que se utilizou de veículo para a 

prática do crime de furto, roubo, receptação, descaminho, 

contrabando, previstos nos arts. 155, 157, 180, 334 e 334-A do 

Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), 

condenado por um desses crimes em condenado por decisão judicial 

transitada em julgado, terá cassado seu documento de habilitação ou 

será proibido de obter a habilitação para dirigir veículo automotor 

pelo prazo de cinco anos. 

.......................................................................................” 
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EMENDA nº 2 - CCJ

Dê-se ao caput do art. 5º do Projeto de Lei da Câmara nº 8, de 

2018, a seguinte redação: 

“Art. 5º A pessoa jurídica que transportar, distribuir, 

armazenar ou comercializar produtos oriundos de furto, roubo, 

contrabando, descaminho, ou falsificados, perderá sua inscrição no 

Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), assegurado o 

contraditório e a ampla defesa em processo administrativo. 

.....................................................................................” 

EMENDA nº 3 - CCJ

Suprima-se o art. 6º do Projeto de Lei da Câmara nº 8, de 2018. 

Sala da Comissão, em 25 de abril de 2018

,Senador Edison Lobão Presidente

Senadora Ana Amélia, Relatora
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

CCJ, 25/04/2018 às 10h - 13ª, Ordinária
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

TITULARES SUPLENTES

Maioria (PMDB) (PMDB, PSD)

JADER BARBALHO 1. ROBERTO REQUIÃO

EDISON LOBÃO 2. ROMERO JUCÁPRESENTE PRESENTE
EDUARDO BRAGA 3. VAGOPRESENTE
SIMONE TEBET 4. GARIBALDI ALVES FILHOPRESENTE
VALDIR RAUPP 5. WALDEMIR MOKAPRESENTE PRESENTE
MARTA SUPLICY 6. ROSE DE FREITASPRESENTE PRESENTE
JOSÉ MARANHÃO 7. DÁRIO BERGERPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PDT, PT)

JORGE VIANA 1. HUMBERTO COSTA

JOSÉ PIMENTEL 2. LINDBERGH FARIASPRESENTE
FÁTIMA BEZERRA 3. REGINA SOUSAPRESENTE PRESENTE
GLEISI HOFFMANN 4. HÉLIO JOSÉ PRESENTE
PAULO PAIM 5. ÂNGELA PORTELAPRESENTE PRESENTE
ACIR GURGACZ 6. SÉRGIO PETECÃOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Social Democrata (PSDB, DEM)

AÉCIO NEVES 1. RICARDO FERRAÇO PRESENTE
ANTONIO ANASTASIA 2. CÁSSIO CUNHA LIMAPRESENTE PRESENTE
FLEXA RIBEIRO 3. EDUARDO AMORIMPRESENTE PRESENTE
WILDER MORAIS 4. RONALDO CAIADOPRESENTE PRESENTE
MARIA DO CARMO ALVES 5. JOSÉ SERRAPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Democracia Progressista (PP, PSD)

LASIER MARTINS 1. IVO CASSOLPRESENTE
BENEDITO DE LIRA 2. ANA AMÉLIA PRESENTE
CIRO NOGUEIRA 3. OMAR AZIZ

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania (PPS, PSB, PCdoB, REDE, PODE)

LÚCIA VÂNIA 1. ALVARO DIASPRESENTE
LÍDICE DA MATA 2. JOÃO CAPIBERIBEPRESENTE PRESENTE
RANDOLFE RODRIGUES 3. VANESSA GRAZZIOTINPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Moderador (PTB, PSC, PRB, PR)

ARMANDO MONTEIRO 1. CIDINHO SANTOSPRESENTE PRESENTE
EDUARDO LOPES 2. VICENTINHO ALVESPRESENTE
MAGNO MALTA 3. WELLINGTON FAGUNDESPRESENTE
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

Não Membros Presentes
ATAÍDES OLIVEIRA

JOSÉ MEDEIROS
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 13ª REUNIÃO ORDINÁRIA, REALIZADA NESTA DATA, A
COMISSÃO APROVA O RELATÓRIO DA SENADORA ANA AMÉLIA,
QUE PASSA A CONSTITUIR O PARECER DA CCJ, FAVORÁVEL AO
PROJETO, COM AS EMENDAS N° 1-CCJ A N° 3-CCJ.

(PLC 8/2018)

Senador EDISON LOBÃO

25 de Abril de 2018

Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania


